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(516.824.867-53)Maria da Paz de Albuquerque Sampaio
(154.267.261-91)Maria Helena Rosella (710.999.998-04)Naila de Al-
meida (458.988.209-49)Newton Gonçalves Campos (913.309.478-
00)Oniro de Oliveira Freitas (100.003.957-03)Onofre Moreira Coelho
(150.586.032-68)Paulo César Ximenes Alves Ferreira (004.152.350-
49)Raimundo Nonato Sampaio Leite (074.486.192-68)Reiner Mar-
ques Lemos (098.957.601-91)Ricardo Alves da Conceição
(010.502.146-68)Ricardo Sérgio de Oliveira (385.669.408-06)Rui
Moreira de Oliveira (183.157.041-68)Sanderson Oyarzabal Teixeira
(249.044.900-10)Simplício Barbosa Filho (399.737.787-15)Virgílio
Carbonell de Oliveira (226.363.231-04)Wellington Gomes Ferreira
(não consta)

Advogado constituído nos autos: Luiz Antônio Borges Tei-
xeira (OAB/SP 109225-B), Luiz de França Pinheiro Torres (OAB/DF
8523), João Otávio de Noronha (OAB/MG 35179), Izaías Batista de
Araújo (OAB/GO 5422), Lincoln de Souza Chaves (OAB/DF 1398),
Acélio Jacob Roehrs (OAB/RS 15579), Afonso de Araújo Campos
(OAB/DF 4589), Helvécio Rosa da Costa (OAB/DF 12679), Orival
Grahl (OAB/SC 6.266), Maurício Doff Sotta (OAB/PR 13489), An-
gelo Altoer Neto (OAB/BA 7410), Antônio Pedro da Silva Machado
(OAB/DF 1739-A), Cláudio Bispo de Oliveira (OAB/BA 12365),
Edino Cézar Franzo de Souza (OAB/SP 113937), Herbert Leite Duar-
te (OAB/DF 14949), Luzimar de Souza Azeredo Bastos (OAB/GO
7680), Marcelo Vicentede Alkmim Pimenta (OAB/MG 62.949), May-
ris Rosa Barchini León (OAB/DF 5451), Nelson Buganza Júnior
(OAB/SP 128870), Ricardo Leite Ludovice (OAB/DF 6673), Vitor
Augusto Ribeiro Coelho (OAB/DF 3364), ângelo Aurélio Gonçalves
Pariz (OAB/SP 74864), Euclides Júnior Castelo B. de Souza
(OAB/DF 3.156), Leônidas Cabral de Albuquerque (OAB/RS
21.994), Pedro Afonso Bezerra de Oliveira (OAB/DF 5.098), Sônia
Maria R. Colleta de Almeida (OAB/DF 9.163)

- Relator, Ministro Lincoln Magalhães da Rocha

TC-015.299/2000-0
Natureza: Representação
Unidade: Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal

Federal
Interessado: 5ª SECEX
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Auditor Augusto Sherman Cavalcanti

TC-015.279/1999-5 e TC-015.279/1999-5
Apenso: TC-015.169/1999-5
Natureza: Representação
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região

( T RT / A L )
Interessado: Ministério Público junto ao TCU
Advogado constituído nos autos: não há

Grupo II

Classe I - RECURSOS

- Relator, Ministro Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça

TC-007.828/2002-3 (com 8 volumes)
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes (DNIT) - 21ª Unidade de Infra-Estrutura Terrestre em
Sergipe (21ª UNIT/SE)

Embargantes: Airton Teles de Mendonça (Chefe da 21ª
UNIT/SE) e Top Engenharia Ltda.

Interessados: Congresso Nacional e José Antonio Silva Cou-
tinho (Diretor-Geral do DNIT)

Advogado constituído nos autos: Alexandre Aroeira Salles
(OAB/MG 71.947), Patrícia Güércio Teixeira (OAB/MG 90.459)

- Relator, Ministro Guilherme Palmeira

T C - 5 0 0 . 11 5 / 1 9 9 7 - 4
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Empresa Municipal de Desenvolvimento do Ja-

boatão dos Guararapes - EMDEJA/PE
Interessado: Adilson Alves Wanderley, ex-Presidente (CPF

nº 002.123.424-87)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro Ubiratan Aguiar

TC-010.363/2000-0 (com 02 volumes)
Natureza: Embargos de Declaração
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho - 13ª Região
Interessado: Rômulo Soares de Lima, CPF nº 503.961.884-

00
Advogado constituído nos autos: João Estenio Campelo Be-

zerra (OAB/DF 2.218), Teresa Amaro Campelo Bezerra (OAB/DF
3.037), Francisco de Assis Almeida e Silva (OAB/PB 9.276)

Classe III - CONSULTAS.

- Relator, Ministro Benjamin Zymler

TC-002.579/2002-3
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Governo do Estado do Amazonas - Secretaria de

Estado da Saúde - SUSAM

Responsável: Francisco Deodato Guimarães (Secretário Es-
tadual de Saúde), CPF 145.784.332-34

Advogado constituído nos autos: não há

Classe IV - TOMADAS E PRESTAÇÕES DE CON-
TA S . 

- Relator, Ministro Walton Alencar Rodrigues

TC-001.297/2000-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocu-

pacional da 8ª Região/PR
Interessado: Identidade preservada (art. 55, § 1º, da Lei

8.443/92, c/c o art. 66, § 3º, da Resolução TCU 136/2000)
Advogado constituído nos autos: Denise Terezinha Peter Pie-

karz (OAB/PR 19436)

Classe V -AUDITORIAS E INSPEÇÕES.

- Relator, Ministro Humberto Guimarães Souto

TC-004.814/2003-2
Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria (Fisco-

bras 2003)
Órgão: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -

DNOCS
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há

Classe VI - MATÉRIAS REMETIDAS PELO RELATOR
OU PELAS CÂMARAS, NA FORMA ESTABELECIDA NO § 1º
DO ART. 17 E NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 139.

- Relator, Ministro Walton Alencar Rodrigues

TC-006.204/1994-5
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Universidade Federal de Uberlândia
Interessado: José Peppe Júnior
Advogado constituído nos autos: não há

Classe VII -DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES E OU-
TROS ASSUNTOS DE COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO.

- Relator, Ministro Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça

T C - 0 11 . 6 9 2 / 2 0 0 2 - 0
Natureza: Representação
Entidade: Hospital Cristo Redentor
Interessada: Procuradoria da República no Rio Grande do

Sul
Responsáveis: Jorge Affonso Silveiro Schreiner, Ladimir

Kosciuk, Francisco Zancan Paz, Delson Luiz Martini, Luiz Eurico
Laranja Vallandro, Pedro Paulo dos Reis Costa, Sayonara Gorette
Mariu Lodeyro, Gilberto Faturi Gindri, Improtec Comércio de Ma-
terial Cirúrgico Ltda., Orthomed Comércio e Representações Ltda.,
Bio Engenharia e Indústria de Implantes Ortopédicos Ltda. e Prohosp
Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda.

Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro Guilherme Palmeira

TC-001.287/2003-2
Natureza: Representação
Unidade: Prefeitura Municipal de Faxinal/PR
Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Auditor Augusto Sherman Cavalcanti

TC-009.578/2000-1 (com 1 volume)
Natureza: Representação
Unidade: Gerência de Desenvolvimento Social do Estado do

Maranhão - GDS/MA
Interessado: Secex/MA
Responsáveis:- César Rodrigues Viana, Gerente de Desen-

volvimento Social (CPF n° 001.661.113-68); - José Augusto Santos
Ferro, Gerente Adjunto de Desenvolvimento Social (CPF n°
296.856.997-04);- Wladimir de Carvalho Abreu, Presidente da Co-
missão Setorial de Licitação (CPF n° 664.013.487-04);- Vera Simone
Cardoso de Paiva Mohana, Membro da Comissão Setorial de Li-
citação (CPF n° 225.996.063-49);- Lúcio Antônio Ribeiro Balata,
Membro da Comissão Setorial de Licitação (CPF n° 075.574.343-
15);- Francisco de Salles Baptista Ferreira, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação do Estado do Maranhão (CPF n°
000.544.963-49);- Euda Batista da Silva, Membro da Comissão Per-
manente de Licitação do Estado do Maranhão (CPF n° 449.002.368-
53).

Advogado constituído nos autos: não há

Secretaria-Geral das Sessões, 30 de julho de 2003
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Secretária do Plenário

<!ID647557-0>

EXTRATO DA PAUTA Nº 28 (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão em 6 de agosto de 2003

Resumo das listas dos processos incluídos em Pauta, para
apreciação e julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Re-
servada, de acordo com os artigos 15, 94, 97, 105, 130 e 141 §§ 1º a
5º, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 155/2002.

Grupo II

Classe VII -DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES E OU-
TROS ASSUNTOS DE COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO.

- Relator, Ministro Ubiratan Aguiar

TC -008.232/1999-7
Natureza: Denúncia
REVISOR: Ministro BENJAMIN ZYMLER
(HAVERÁ DEFESA ORAL)
Advogado constituído nos autos: Luiz Custódio de Lima

Barbosa (OAB/DF 791-A), Adriana de Biase Ninho (OAB/RJ
83.101), José Antônio Fichtner (OAB/RJ 53.963), Rui Berford Dias
(OAB/RJ 18238), Ésio Costa Júnior (OAB/RJ 59.121), Sérgio Ma-
zzillo (OAB/RJ 25.538), Isan de Oliveira Resende (OAB/MT 4657)

Interessado(s) na Sustentação Oral:
Joel Mendes Rennó, Antônio Carlos Sobreira de Agostini,

Arnaldo Leite Pereira, Aurílio Fernandes Lima, Sebastião Hen-
riques Vilarinho, Percy Louzada de Abreu, Orlando Galvão Fi-
lho, Luiz Eduardo Guimarães Carneiro, Adriana de Biase Ninho
- OAB/RJ 83.101, José Antônio Fichtner - OAB/RJ 53.963

Grupo I

Classe I - RECURSOS

- Relator, Ministro Humberto Guimarães Souto

TC -009.391/1997-5
Natureza: Pedido de Reexame
Advogado constituído nos autos: não há

Classe VII -DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES E OU-
TROS ASSUNTOS DE COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO.

- Relator, Auditor Lincoln Magalhães da Rocha

TC-002.768/2003-9
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Auditor Marcos Bemquerer Costa

TC -009.536/2002-8
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

Secretaria-Geral das Sessões, 30 de julho de 2003.
EUGÊNIO LISBOA VILAR DE MELO

Secretário-Geral das Sessões

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

<!ID646921-0> RETIFICAÇÃO

Na Resolução CFC nº 968 - Dispõe sobre o Fundo de In-
tegração e Desenvolvimento da Profissão Contábil - FIDES e dá
outras providências, onde se lê:

-Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente, as
Resoluções CFC nos 692/91 e 840/99. Leia-se:

- Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2003, re-
vogadas as disposições em contrário, especialmente, as Resoluções
CFC nos 692/91 e 840/99.

(Of. El. nº 2648)

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

<!ID647794-0> RESOLUÇÃO Nº 311, DE 25 DE JULHO DE 2003

Institui o Programa Nacional de Negocia-
ção e Parcelamento de Débitos no âmbito
dos Conselhos Regionais de Nutricionistas
e dá outras providências.

O Conselho Federal de Nutricionistas, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei n° 6.583, de 20 de outubro de
1978,..... pelo Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980....., no
Estatuto e no Regimento Interno, ouvidos os Conselhos Regionais de
Nutricionistas e tendo em vista o que foi deliberado na 148ª Reunião
Plenária, Ordinária, realizada no período de 24 a 25 de julhooutubro
de 20032002; CONSIDERANDO: 1) o elevado índice de inadim-

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

deboramaia
Realce
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plência em relação ao pagamento de anuidades por parte de pessoas
físicas e jurídicas inscritas nos Conselhos Regionais de Nutricionistas;
2) a existência de valores elevados correspondentes a multas apli-
cadas pelos Conselhos Regionais de Nutricionistas a pessoas físicas e
jurídicas diversas e não pagas nos prazos fixados; 3) os elevados
custos operacionais e financeiros, inclusive decorrentes de custas ju-
diciais que devem ser antecipadas na forma da Lei n° 9.289, de 4 de
julho de 1996, art. 4°, parágrafo único, necessários para a cobrança
judicial dos créditos decorrentes de multas e anuidades não pagas; 4)
a baixa expectativa de recuperação dos créditos por meio das co-
branças judiciais, eis que as ações a serem propostas serão em grande
número e na grande maioria de pequenos valores, vindo a assoberbar
o Poder Judiciário já bastante sobrecarregado pelo excesso de ações;
5) a impossibilidade de os devedores pagarem de uma única vez os
valores que lhes serão cobrados, dificuldade essa que se fará presente
também na cobrança judicial; 6) a possibilidade de recuperação de
grande parte dos créditos decorrentes de multas e anuidades se houver
incentivos aos pagamentos, tais como redução de encargos e par-
celamento; 7) que os valores a serem reduzidos dos encargos sobre os
débitos serão compensados com a não realização de despesas para a
cobrança judicial; 8) que a regularidade das pessoas físicas e jurídicas
perante os Conselhos Regionais de Nutricionistas é objetivo ins-
titucional da maior relevância para a normalidade do funcionamento
dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, permitindo a
concentração de esforços na sua atividade-fim; resolve: Art. 1°. Fica
instituído, no âmbito dos Conselhos Regionais de Nutricionistas, o
Programa Nacional de Negociação e Parcelamento de Débitos, que se
regerá pelas disposições desta Resolução. Art. 2°. São débitos sujeitos
a negociação e parcelamento: I) anuidades de pessoas jurídicas; II)
anuidades de pessoas físicas; III) multas aplicadas em razão de in-
frações legais praticadas por pessoas jurídicas; IV) multas aplicadas
em razão de infrações legais praticadas por pessoas físicas; V) multas
aplicadas em razão de infrações disciplinares praticadas por pessoas
físicas. Art. 3°. O processo de negociação e parcelamento de débitos
observará as seguintes providências dos Conselhos Regionais de Nu-
tricionistas: I) identificação dos débitos: a) por devedores; b) por
categoria, conforme as descritas no art. 2°; c) por exercício, no caso
de anuidades; d) por situação, distinguindo assim os débitos em
cobrança administrativa e aqueles que já tenham sido objeto de in-
terposição das ações judiciais de cobrança; II) consolidação dos dé-
bitos identificados na forma do inciso I antecedente, com a aplicação
da atualização monetária, juros de mora e multa de mora nos termos
previstos nas normas editadas pelo Conselho Federal de Nutricio-
nistas ou, na falta destas, com os encargos moratórios previstos na
legislação própria, todos devidamente discriminados por categoria e,
quando for o caso, por exercício; III) convocação dos devedores para
negociação e quitação ou parcelamento de débitos. Parágrafo único.
Todos os débitos estão sujeitos à atualização monetária na forma da
legislação federal própria, que será calculada de acordo com a va-
riação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) divul-
gado pela Fundação IBGE, salvo se a norma específica indicar ex-
pressamente outro índice ou fator de atualização. Art. 4°. O par-
celamento dos débitos será feito de forma distinta, por categoria de
débitos, observado o seguinte: I) os débitos originários de multas,
consolidados por processo e de forma global, após deduzidos os
benefícios de que trata esta Resolução serão parcelados em até 6
(seis) vezes iguais, desde que o valor de cada parcela não seja inferior
a R$ 50,00 (cinqüenta) reais; II) os débitos originários de anuidades,

consolidados por exercício e de forma global, após deduzidos os
benefícios de que trata esta Resolução serão parcelados em até 12
(doze) vezes iguais, desde que o valor de cada parcela não seja
inferior a R$ 50,00 (cinqüenta) reais. Parágrafo único. Os Conselhos
Regionais de Nutricionistas, atendendo a peculiaridades regionais ou
a situações próprias de cada caso concreto, poderão: I) elevar, até o
dobro, os prazos de parcelamento referidos no caput, desde que res-
peitado o valor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cada
parcela; II) estabelecer critérios de fixação do número de parcelas
vinculados ao montante dos débitos consolidados; Art. 5°. Serão
aplicadas as seguintes reduções de encargos na negociação e par-
celamento de que trata esta Resolução: I) no caso de multas: 1) para
pagamento integral no ato da finalização da negociação ou na data
que venha a ser fixada no acordo, que não poderá exceder de 30
(trinta) dias da data de sua assinatura: a) 100% (cem por cento) dos
juros de mora, para débitos que tenham fato gerador em autuação
lavrada até o dia 31 de dezembro de 1996; b) 80% (oitenta por cento)
dos juros de mora, nos demais casos; 2) para pagamento parcelado: a)
100% (cem por cento) dos juros de mora, para débitos que tenham
fato gerador em autuação lavrada até o dia 31 de dezembro de 1996;
b) 50% (cinqüenta por cento) dos juros de mora, nos demais casos; II)
no caso de anuidades: 1) para pagamento integral no ato da fi-
nalização da negociação ou na data que venha a ser fixada no acordo,
que não poderá exceder de 30 (trinta) dias da data de sua assinatura,
redução de 100% da multa de mora e, na forma da tabela do ANEXO
I, dos juros de mora; 2) para pagamento parcelado, redução dos juros
de mora e da multa de mora nos percentuais constante da tabela do
ANEXO I. Parágrafo único. Sobre o valor da parcela final, assim
entendido o valor principal acrescido de todos os encargos e posterior
aplicação das respectivas reduções, incidirão juros de 1% (um por
cento) ao mês ou fração, computados desde o mês da assinatura do
acordo de negociação e parcelamento até o mês da quitação da res-
pectiva parcela. Art. 6°. Serão remetidos ao devedor, em periodi-
cidade da conveniência do CRN ou conforme seja ajustado na ne-
gociação, os boletos para recolhimento dos valores das parcelas di-
retamente na rede bancária, acrescendo-se ao valor das respectivas
parcelas os custos correspondentes às despesas bancárias e de remessa
postal. Art. 7°. O acordo de negociação e parcelamento de débitos
somente será firmado se forem preenchidas as seguintes condições: I)
houver consentimento do devedor no sentido de que todos os débitos
de uma mesma categoria, conforme definido no art. 2°, sejam in-
cluídos no acordo; II) o devedor renunciar ao direito de discutir
administrativa ou judicialmente a exigibilidade dos valores principais,
dos encargos e das condições estipuladas no acordo, seja quanto ao
pagamento integral, seja quanto ao parcelamento; III) o devedor as-
sumir a obrigação de requerer, no prazo de 10 (dez) dias, a extinção
de ações judiciais em que discuta a exigibilidade dos débitos, ainda
que em ação coletiva, autorizando ainda o Conselho Regional de
Nutricionistas a fazê-lo no caso de descumprimento desse prazo; IV)
nos casos em que o Conselho Regional de Nutricionistas tenha ajui-
zado a cobrança dos valores que serão objeto de negociação ou
negociação e parcelamento, será requerida a suspensão do feito, pelo
período em que perdurar o parcelamento, e a extinção, quando se der
a quitação. Parágrafo único. Para cada categoria de débitos, conforme
definido no art. 2°, será firmado um único termo de negociação ou
termo de negociação e parcelamento. Art. 8°. O acordo de negociação
e parcelamento será rescindido nas seguintes hipóteses: I) não qui-
tação de qualquer das parcelas até 10 (dez) dias após o respectivo

vencimento, facultado ao Conselho Regional de Nutricionistas a sua
reativação; II) falta de quitação tempestiva das anuidades que se
vencerem a partir da formalização do acordo de negociação e par-
celamento, no caso de este referir-se a débitos de anuidades; Pa-
rágrafo único. Havendo a rescisão do acordo de negociação e par-
celamento, o devedor perderá os benefícios de redução dos juros de
mora e da multa, observado o seguinte: I) a totalidade da dívida será
restabelecida, com todos os seus encargos e excluídos os benefícios
de redução destes; II) os valores pagos serão considerados como
antecipação de pagamentos da totalidade da dívida; III) os benefícios
da redução de juros de mora e de multas de mora serão creditados em
favor do devedor na medida em que os valores antecipados sejam
utilizados para quitação das dívidas, partindo-se das mais antigas para
as mais recentes. Art. 9°. Os Conselhos Regionais de Nutricionistas
baixarão, no prazo de 30 (trinta) da publicação desta Resolução,
normas complementares à aplicação no âmbito Regional. Art. 10. Os
Conselhos Regionais de Nutricionistas ficam autorizados a: I) não
ajuizarem ações de execução fiscal, para cobrança de multas e con-
tribuições referidas nesta Resolução, até 31 de dezembro de 2003; II)
extinguirem processos referentes a autuações lavradas até 31 de de-
zembro de 1994, cancelando as multas aplicadas e as respectivas
inscrições em dívida ativa, ressalvados os casos em que já tiverem
sido propostas as ações de execução fiscal; III) cancelarem débitos de
anuidades correspondentes aos exercícios financeiros anteriores ao de
1994, inclusive. Art. 11. O Programa Nacional de Negociação e
Parcelamento de Débitos de que trata esta Resolução vigorará até o
dia 31 de dezembro de 2003. Art. 12. Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação.

ROSANE MARIA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente do Conselho

ANEXO I

TABELA DE REDUÇÃO DE ENCARGOS (ART. 5°, INC.
II)

EXERCÍCIO DESCONTOS DA
M U LTA 

DESCONTOS DOS
JUROS

2003 NENHUM NENHUM
2002 40% 40%
2001 50% 50%
2000 60% 60%
1999 70% 70%
1998 80% 80%
1997 90% 90%
1996 100% 100%
1995 100% 100%

(Of. El. nº 31/2003)




